
RESOLUÇÃO N’ 246 - DE 16 DE JANEIRO DE 1975

e m e n t a ;- Estabelece normas e diretrizes para implanta 

ção do Regine de Trabalho do pessoal docente, 

na forma da Lei n* 6 182, de 11/12/74.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA , no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral , e em cum 

rpimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, 

em sessão realizada no dia 16 de janeiro de 1975, promulga a seguinte
*

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1’ - Os Departamentos didáticos-científicos da Universidade

ficam autorizados a rever os Planos Departamentais ela 

borados para ò corrente semestre letivo, a fim de com 

patibilizã-los com o Plano de Trabalho previsto no § 1’ 

do art. 3’ da Lei n’ 6 182, de 11 de dezembro de 1974, 

e com os regimes de trabalho atribuídos pela referida 

Lei, ao corpo docente.

Parágrafo único - Na revisão prevista no "caput" deste 

artigo, dcverão os Departamentos obe 

decer- às diretrizes estabelecidas na 

Resolução n’ 181, de 26/10/73, do Con 

selho Superior de Ensino e Pesquisa, 

com as adaptações previstas nesta Re 

solução.

Art. 2’ - São os seguintes os regimes de trabalho a que fica su

jeito o pessoal docente da Universidade:

1 - Vinte (20) horas semanais, en um turno diário com

pleto;

II - Quarenta (40) horas semanais, em dois turnos diã

rios completos;

III - Doze (12) horas para o docente estável que optar

por este Regime de Trabalho, na forma do § 3^, do 

art. 20, da Lei n^ 6 182, de 11/12/74.

Parágrafo único - 0 pessor.l docente em regime de 2Ú(vin 

te hcins poderá prestar serviço cm ou 

tro turno, até o nnximo de 8 (oito) ho 

ras por semana, exclusivnmentc para
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ministroção de aulas previstas nos ho 

•rários escolares.

Art. 3’ - Na atribuição do atividades a serem desempenhadas pelos

docentes, deverão ser obedecidos os seguintes crit£

rios:

I - aos docentes em regime de 20(vinte) horas sema

nais deverão ser atribuídas as seguintes cargas

horárias:

a) mínima de 8(oito) horas de aulas efetivas;

b) mínima de 4 (quatro) horas de aulas efetivas e 

a.execução de projetos de pesquisa, ou a pres 

tação de serviços de extensão universitária,ou 

a realização de administração universitária.

II - aos docentes em regime de 4 0 (quarenta) horas sema

nais de trabalho, serão atribuídas as seguintes

cargas horárias:

a) mínima de 1 5 (quinze) e máxima de 18 (dezoito) 

horas de aulas efetivas;

b) mínima de 8 (oito) horas de aulas efetivas e a 

execução de projeto de pesquisa, ou a presta 

ção de serviços de extensão universitária;

c) mínima de 4 (quatro) horas de aulas efetivas e 

a realização de atividades de administração 

universitária.

III - aos docentes em regime de 1 2 (doze) horas será atri^

buída a carga horária mínima de 4 (quatro) horas

semanais de aulas efetivas.

S 1* - Os projetos de pesquisa e de extensão somente po 

derão habilitar o docente ao regime horário pr£ 

tendido, após sua aprovação pelo Conselho Supe 

rior de Ensino e Pesquisa.

§ 2’ - A atribuição de carga horária para a administra 

ção universitária, orientação de alunos, ativida 

des de consultoria, e de assistência técnico-pe 

dagügica, somente poderá ser feita após ato do 

Reitor designando o docente para o exercício des 

sa função, com a especificação da carga horária 

respecti v a .

§ 3* - Não se inclui na restrição prevista no parágrafo 

anterior a atribuição dc carga horária para o 

exercício da função de Coordenador de Colegiado
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de Curso e de Chofe de Departamento, cujos titu 

lares estarão sujeitos a carga horária mínima de 

4 (quatro) horas semanais de aulas efetivas.

Art. 4* - Na concessão do regime de 4 0 (quarenta) horas semanais

de trabalho serão obedecidos os seguintes critérios:

a) docentes que estejam obrigados a uma carga horária 

mínima de 15 (quinze) horas de aulas efetivas;

b) docentes que tenham projetos de pesquisa ou de exten 

são universitária, aprovados na forma desta Resolu 

ção;

c) docentes que sejam professores de Cursos de Pos-Gra 

duação em nível de mestrado ou de doutorado, na Uni_ 

versidade;

d) docentes que exerçam atividades de administração un^ 

versitária, mediante ato do Reitor.

Parágrafo único - Serão automaticamente incluídos no re 

girae de trabalho de 40 (quarenta) ho 

xas semanais, os docentes que estejam 

realizando curso de Pós-Graduação em 

nível de mestrado ou de doutorado.

Art. 5* - As horas excedentes às cargas horárias mínimas previ£

tas no artigo 3’ desta Resolução, serão objeto de pro 

grama de trabalho fixado pelo Departamento, observados 

os seguintes critérios e condições:

a) carga horária para a preparação de aulas que não' po 

derá ser superior à carga horária de aulas efetivas;

b) aferição de resultados e programação de trabalhos es 

colares;

c) participação em reuniões do Departamento e outros Co 

legiados da Universidade,

Art. 6* - 0 acompanhamento e a avaliação das atividades desempe

nhadas pelos docentes em regime de 40 (quarenta)horas se 

manais serão feitos pela COPERTIDE (Comissão Permanente 

de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva), ouvidas as Câ 

maras respectivas do CONSEP.

Parágrafo único - A COPERTIDE apresentará semestralmen 

te ao Conselho Superior de Ensino e 

Pesquisa a demonstração e a análise 

das atividades desempenhadas pelo pes^ 

soai docente cm regime de 40 (quaren 

ta)horas semanais.
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Art. 7* - Caberá aos Departamentos didáticos-científicos fazer o

controle da presença do docente, segundo o seu regime 

de trabalho, obedecidas as normas e procedimentos esta 

belecidos pela Reitoria.

Parágrafo único - Cabe ao Diretor do Centro respectivo 

exercer fiscalização junto aos Depar 

tamentos quanto ao cumprimento do dis^ 

posto no "caput" deste artigo.

Art. 8® - A  revisão dos Planos Departamentais previstos na forma

desta Resolução, será elaborada e processada dentro dos 

seguintes prazos:

a) aprovação pelo Departamento - até o dia 13 de feve 

reiio;

b) aprcvaçio pelo Conselho de Centro - até o dia 18 de 

fevereiro;

c) aprovação pelo Conselho Superior de Ensino e Pesqui_ 

sa - até o dia 27 de fevereiro.

Art. 9* - Os professores que pleitearem sua inclusão no regime de

40 (quarenta) horas senanais, deverão apresentar os 

seus projetos até o dia 30 de março ao Departamento a 

que se vinculam.

Art. 10 - Aos atuais ocupantes de emprego de auxiliar de ensino é

facultado optar pelo regime de 20 Cvinte) horas sema 

nais de trabalho (Lei n’ 6 182, de 11/12/74, art.15) de 

vendp fazê-lo em formulário próprio, cujo modelo acompa 

nha a presente Resolução, até o dia- 04 de fevereiro.

5 1? - 0 docente que estiver afastado da sede por qua]^ 

quer motivo, poderá fazer sua opção mediante 

qualquer correspondência autêntica dirigida ao 

Chefe do Departamento.

§ 2’ - Na hipótese do parágrafo anterior, o formulário 

será preenchido pelo Chefe do Departamento ane 

xando o docur-ento enviado pelo respectivo doccn 

te.

S 3’ - A opção oerá feita sempre cm düas (2) vias, de 

vendo a pri^icira ser encaminhada ao Departamento 

de P e ssoal. ,

Art. 1 1 - 0  docente estável atualmente em regime de 12 (doze) ho 

ras semanais podo.'á optar pela permnnência nesse reg^ 

m e , passando a integrar qundro suplementar (Lei 6 182/74 

art. 20, § 3'’).
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s.

S 1* - Os docentes 3 que se refere o "caput" deste arti_ 

go exercerão sua opção- na forma, prazo e condi^ 

ções previstas no artigo anterior.

§ 2’ ~ Consideram-se docentes estáveis para os efeitos 

deste artigo:

a) aqueles que tenhani sido considerados estáveis 

na forma da Lei. n ’ 1 711, de 28/10/52 ;

b) aqueles que, não sendo optantes pelo Fundo de 

Garantia de Tenipo de Serviço, sejam considera 

dos estáveis na forma da Legislação Trabalhis^ 

tâ.

Art. 12 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor, que pod£

rá ouvir, conforme a natureza do assunto, o Conselho Su 

perior de Ensino e Pesquisa.

Art. 13 - Esta Resolução entrará era vigor na data de sua public£

çâo, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 16 de ja 

neiro de 1975.

Prof. Dr. ALCYR BÕRIS DE SOUZA MEIRA 

Vice-Reitor, no exercício da Reitoria

NFR/eps.


